LEI Nº 2.422, DE 30/08/2002 

Altera a redação do art. 5º da Lei nº 2.373, de 19/11/2001, que “Dispõe sobre a criação da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 5º da Lei nº 2.373, de 19/11/2001, que “Dispõe sobre a criação da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º. O mandato dos membros da JARI será de 01 (um) ano.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de agosto de 2002; 38º ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

José Célio Ribeiro

Procurador Geral

